
DATA: 04/07/2023                                         ●           PODER EXECUTIVO          ●                                       ANO: 2023 – Nº 435
   
DECRETO Nº 345 DE 04 DE JULHO DE 2023

Nomeia os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Educação de Aldeias Altas-
MA/CME-AA, eleitos  democraticamente em 22/06/2023 para o quadriênio 2023-2027 como
representantes da Sociedade Civil Organizada e do Poder Público e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS, NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e em

atenção a Lei Municipal nº 434 de 03 de julho de 2023, que revogou a Lei Municipal nº 361 de 02/10/2018, alterou

dispositivos da Lei Municipal nº 338 de 30/12/2015 que criou e regulamentou o Conselho Municipal de Educação de

Aldeias Altas,  reformulou a estrutura,  organização e funcionamento do Conselho Municipal de Educação de Aldeias

Altas-MA/CME-AA,

RESOLVE:

Art. 1º. - Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Educação de Aldeias Altas-MA/CME-

AA, eleitos democraticamente em 22/06/2023 para o quadriênio 2023-2027 como representantes da Sociedade Civil

Organizada e do Poder Público, que passa a ser composto pelos seguintes:

MEMBROS TITULARES E SUPLENTES NOMEADOS POR ENTIDADES/SEGMENTOS COM REPRESENTAÇÃO NO CME-AA
PARA O QUADRIÊNIO 2023-2027.

Entidades/Segmentos
com representação no

CME-AA

Membros titulares Membros Suplentes

Representantes da 
Secretaria Municipal de 
Educação

Titular 1 – Sandra Silva Araújo
Titular  2 -  Yolauda  Maria  Ribeiro
Ramos

Suplente 1 - Francisca Lucilene Santos da Silva
Suplente 2 - Carlene Santos Alves

Representante  de
professores  da  Educação
Infantil  da  rede  pública
de ensino

Titular:    Joana Andreia Ribeiro da 
Rocha (CMEI -Prof.ª Marucia 
Albuquerque) 

Suplente:     Maria Luzinete Pereira
(Escolas do campo e Quilombola)

Representante  de
professores  da  Educação
Infantil  da  iniciativa
privada

- Não teve inscritos, pois em 
Aldeias Altas não tem escolas 
privadas

- Não teve inscritos, pois em Aldeias Altas não tem
escolas privadas 
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Representantes  de
professores  do  Ensino
Fundamental  da  rede
pública de ensino,  sendo
um dos Anos Iniciais e um
dos Anos Finais

Titular:   Fernanda  Nascimento
Gonçalves
(escolas da zona urbana)
Titular 2: Maria Irene Santos Sousa
(escolas da zona urbana)

Suplente 1: Josinete Lima da Silva Sousa
(Escolas do campo e Quilombola)
Suplente 2:  Raine Duarte Almeida
(Escolas do campo e Quilombola)

Representante  de
professores  das  escolas
do campo e quilombola

Titular:    João de Aguiar Sousa Suplente: Maria Antonia Alves dos Santos

Representante  de
professores  da  Educação
de  Jovens,  Adultos  e
Idosos da rede pública de
ensino

Titular:     Johny José dos Santos da 
Silva (Academia Aldeias-altense de 
Letras- AAL)

Suplente:      Ducinete Mesquita da Silva 
Damasceno (Escola Municipal Santa 
Luzia/EJAI/sede)

Representantes  dos
profissionais da Educação
Especial/Inclusiva e/ou de
Entidades  da  Sociedade
Civil  de  defesa  dos
direitos  dos  estudantes
Púbico Alvo da Educação
Especial/Inclusiva

Titular 1:   Raimundo Nonato 
Santos de Sousa
(Sala de Recursos 
Multifuncionais/AEE/Escola Padre 
Ferraris)
Titular 2: Ana Paula Macedo dos 
Santos 
(Presidente da APAE Aldeias Altas

Suplente 1:   Maria Lindonete dos Santos Silva
 (Sala de Recursos Multifuncionais/AEE/Unidade 
de Ensino Antonieta Castelo)
Suplente 2:  Maria Aline de Sousa Barros (Sala de 
Recursos Multifuncionais/AEE/APAE- Aldeias 
Altas)

Representantes  de
Gestores  Escolares  da
rede  pública  de  ensino,
sendo um das escolas da
zona urbana e outro das
escolas  do  campo  e
quilombola.

Titular 1:  Josué da Silva Santos 
(Escolas do campo e Quilombola)
Titular 2:  Cristiane Vieira Silva 
(escolas da zona urbana)

Suplente 1:  Werberth José Gaspar Aguiar (Escolas
do campo e Quilombola)
Suplente 2:  Lêda Maria de Aquino Pacheco 
(escolas da zona urbana)

Representantes  de
Coordenadores
Pedagógicos  da  rede
pública de ensino,  sendo
um  das  escolas  da  zona
urbana  e  outro  das
escolas  do  campo  e
quilombola

Titular 1:    Regina Farias da Silva 
Nascimento
(escolas da zona urbana)
Titular 2:   Francileide Moura 
Araújo
(escolas da zona urbana)

Suplente 1: Wanderson da Silva Sousa
(Escolas do campo e Quilombola)
Suplente 2: Márcia Mendes da Rocha
(Escolas do campo e Quilombola)

Representante de pais de 
alunos das escolas 
públicas municipais

Titular: Nathália Lorrana de Souza 
Santos (Colégio Militar Tiradentes 
IX/Vidigal Rodrigues Filho)

Suplente: Meiriane Cardoso dos Santos (Colégio 
Militar Tiradentes IX/Vidigal Rodrigues Filho)
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Representante  do
Sindicato  dos
Trabalhadores  Públicos
Municipais  de  Aldeias
Altas– SINTRAP

Titular 1: Mauro Almeida da Silva Suplente: Euzamar de Aguiar Silva Bandeira

Representante da 
sociedade civil

Titular: Clayton Marcelino Fortuna 
Bezerra (Igreja Evangélica Batista 
Betel)

Suplente: Rafael Santos de Oliveira Gomes (Igreja 
Evangélica Batista Betel)

Representante  dos
Conselhos  Escolares  da
rede pública de ensino

Titular: Aldete de Sousa Alves 
(Escola Maria da Conceição de 
Oliveira/MADACON) 

Suplente: Izabel Cristina Alves Lima (Escola Maria 
da Conceição de Oliveira/MADACON)

Representante do 
Conselho Tutelar

Titular 1: Joseane Santana dos 
Santos

Suplente: Josimar Marta dos Santos

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação será de quatro (4) anos, permitida a recondução

por uma vez consecutiva, tendo início no dia 28 de junho de 2023 e término no dia 28 de junho de 2027.

§1° - As funções dos membros do Conselho não são remuneradas.

§2°  -  As  funções dos membros do Conselho são consideradas de relevante interesse  social  e,  o  seu exercício  terá

prioridade sobre o de qualquer cargo público municipal de que sejam titulares os seus membros.

§3° - Cada conselheiro titular terá seu respectivo suplente que o substituirá na ausência temporária ou definitiva com

iguais direitos e deveres.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário e, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
QUATRO DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

KEDSON ARÁUJO LIMA
Prefeito Municipal de Aldeias Altas/MA
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EXPEDIENTE HINO DE ALDEIAS ALTAS

Kedson Araújo Lima

Prefeito Municipal

Marcio Lobo Lima

Vice – Prefeito

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO
ELETRÔNICO

 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br

Avenida João Rosa, 285, Centro, 

Aldeias Altas - MA

SERVIÇO FINANCEIRO
JULHO/ 2023

SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................1.320,00
TAXA SELIC (%) ............................................................0,01614
TJLP (% ao mês) ..........................................................0,4067
POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,0030
TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,00000

Música: Argmar Siqueira

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim

Renasceu uma nova esperança
No horizonte há um novo porvir
Fruto nato de braços bem fortes
De um povo garboso e viril
Pra esta terra ainda criança
Muitas glórias ainda hão de vir
Que a bravura da raça suporte
Deste solo ser sempre servil.

ESTRIBILHO

Aldeias Altas berço de poeta
Prova viva de culto ao labor
Nos teus campos a cana-de-açúcar
Mostra o verde de esperança e do amor
Aldeias Altas terra mãe querida
Teu louvor hei de sempre cantar
Que teus filhos ao longo da vida
Com o progresso te possa exaltar.

Teu passado transborda alegrias
Teu futuro orgulho trará
És o berço de Gonçalves Dias
Cantor da mata do Jatobá
Ao cantar os louros da tua glória
De prazer se enche o coração
Prometendo te dar só vitórias
Ordenamos na paz e na união.
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